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DECRETO N' 37 DE 12 DE AGOSTO DE 2O2I

SUMULA: "Autoriza o retorno das Aulas Presenciais da Rede Municipal
de .Iundiaí do Sr-rl e dá outras providências."

ECLAIR RAUEN, Prefeito do Município de Jundiaí do Sul, Estado do
Paraná. no uso de suas atribuições legais;

COI\SIDERANDO que é dever da Administração Municipal adotar estratégias e formular
políticas públicas voltadas a combater situações emergenciais que envolvam a saúde pública;

CONSIDERANDO a necessiclade cle uma análise permanente de reavaliação das especiÍicidades
do cenário epidemiológico da COVID-19 e da capacidade de resposta da rede de atenção à saúde;

CONSIDERANDO a Lei Estadual no 20.506, de 23 de fevereiro de 2O2l que estabeleceu a
natureza essencial das atividades e serviços educacionais prestados no âmbito do Sistema Estadual
de Ensino do Parerná. determinando a vacinação dos trabalhadores da educação como
componentes do gn-rpo prioritário, llos Termos do Plano Estadual de Vacinação do Governo do
Estado do Paraná;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 205 da Constituição Federal e os efeitos adversos à
segLlrança, ao bem-estar e à proteção das crianças e adolescentes com a suspensão de aulas e
dernais atividades presenciais por longos períodos;

CONSIDERAI{DO a necessidade constante de garantir o adequado Íuncionamento dos serviços
cle saúrcle e permitir a retomada gradual e segura das atividades presenciais nas instituições de
ensino localizaclas no território do Município;

CONSIDERANDO o avanço da vacinação contra o COVID-19 em nosso Estado, alcançando
todos os prof-essores da rede mur-ricipal de ensino;

CONSIDERANDO que uesta data o Boletim COVID-l9 encontra-se sem nenhum caso de
contaminação:

CONSIDERANDO o Parecer CNE/CP N"6/2021 aprovado em 6 de julho de 2027 que
estabelece diretrizes para a implementação de medidas no retorno presencial das atividades
de ensino e aprendizagem e para regularizaçáo do calendário escolar;

CONSIDERANIDO a Resolução N" 73 512021 de 1010812021 da Secretaria de Estado da Saúde,
que dispõe sobre as medidas de prevenção, monitoramento e controle da COVID-l9 nas
instituições de ensino pÍrblicas e privadas do Estado do Paraná;

DECRETA:

Art. 1" - Fica autorizado o retorno das atividades presenciais na Escola
Municipal ProÍêssora Vilma Vieira Pereira Marques - E. F. E EJA à partir do dia 16 de agosto de

,"&,



pREFETTURA Do MutvcÍpto DE JUNDTaÍ oo sur,
Pio X, 260 - Caixa postal 11 _ Centro
Fone/Fax : (43) 3 626 - r490-cNpJ n". 7 6.40g.06 r r 0oo r -5 4E-mail:

2021 e no GMEI Nice Braga à partir do cria 0g de setembro de 202r.

§1"' Determina que o início clas atividades presenciais na Rede Municipal de Educação somenteaconteçam com garantias de respeito integral às normas sanitárias, rorr"li-"nto de EpIs, controlede acesso' garantia de respeitt à limitação a. n,imerã..de alunos, medição de temperatura,

ffi,H[:1:^f.i|llffiamento social, roinecimen,o J.-at.oor g.r, lon;áriie higienização dos

§2"' A instituição de ensino cleverá, obrigatoriamente seguir o plano de Biossegurança de Retornoàs Aulas Presenciais compatíl'eis com a sua realidade e em conformidade ôo- u, disposiçõescontidas na Resolução No 735/2021 e demais -"diá;r;;ventivas para o controle da covlD-19conforme normativas vigentes e recomendações da Secretaria de Estado da saúde do paraná eSecretaria Municipal de Saúde.

§3"' Fica asseguracla e autorizacla a possibilidade de que o retomo as atividades presencias naRede de Ensino Muncipal aconteça de Íbrma escalonaáa e híbrida, ."u"ru-.rrto de alunos, entreolrtras ,redidas. cresde que seja garantido o atendimento ã. todas as crianças.

§'1"' Fica asseguracla a opção dos pais e/ou responsáveis por aderirem ou não às atividadespresenciais mediante assinatura do Termo de ôompromisso das Diretrize, Er,ub.l..idas noProtocoio de Seguranca/covicl- 19 conforme Decreto aay a"20 de janei io ã""zozt,sem prejuízoda modalidade remota, conl'orme a opção dos pais ou ,.rponráveis pelo aluno, ou em casos decomorbidades a critério medico.

Art. 2u. As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas aqr-ralquer tempo.

os Decretos n 0et202,ti" 
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Este espaço é destinado â publieação de editais públicos ou privados corn a finalidade tornar púhlico
as informações a cerca dos âtos e fatos ocorridôs, dando transparência as dos órgàos públicose das empresas. Os leitores acompanhar nos editais toda e medida tomada pelas

câmaras municipais, êmpresas de economia mista, autarquias, entidades, associações,
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar público seus atos.

fax ou por E-mail no número e endereÇo eletrônico
supracttados. Para o recebimento dos envelopes:
'DOCU TVENTAÇÃO DE HABtLtTAÇÃO, pROposTA
E DOCUMENTAÇÃO PARA O CREDENCIAMEN-
TO", fíca determinado até o dia 27 de agosto de
2021, das 08h00 às 09h00, os quais devãrão ser
entregues na seção de protocolo desta preíeitura
À,4unicipal, iniciando-se o julgamento às 10h00 do
mesmo dia. A proposta em mídia digital (CD, DVD,
PEN DRIVE OU VtA E-MAIL), deverá ser entregue
no dia da abertura do certame.
Jundiaí do Sul - PR, 11 de agosto de 2021.
Walderlei Leme Fernandes
l'regoeiro

DECRETO NO 37 DE 12 DEAGOSTO DE2021

de enslno e aprendizagêm e

SUL4ULA: ,,Autoriza 
o

retorno das Aulas Presenciais da Rede Municipal
de Jundiaí do Sul e dá outras providências.,,

ECLAIR RAUEN, prefeito
do Município de JundiaÍ do Sul, Estado do paraná,
no uso de suas atflbuições legais:

CONSIDERANDO que é dever da Administração
Í\,4un jcipal adotar estratégias e formular políticas pú_
blicas voltadas a combater sltuações emergenciais
que envolvam a saúde pública;

CONSIDERANDO â necessrdade de uma análise
permanente de reavaliação das especificidades
do cenário epidemiológico da COVID_19 e da ca_
pacidade de resposta da rede de atenção à saúde:

CONSIDERANDO a Lei Estadual no 20.506. de 23
de fevereiro de 2021 que estabeleceu a natureza
essencial das atividades e serviços educacionais
prestados no âmbito do Sistema Estadual de En_
sino do Paraná, determinando a vacinação dos
trabalhadores da educação como componentes do
grupo pfroritário, nos Termos do plano Estadual de
Vacinação do Governo do Estado do paraná;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 20S da
Constituição Federal e os efeitos adverios à segu-
rança, ao bem-estar e à proteção das crianÇas e
adolescentes com a suspensão de aulas e demais
atividades presenciais por longos perÍodos;

CONSIDERANDO a necessrdade constante de
garantir o adêquado íuncionamento dos serviços de
saúde e permitir a retomada gradual e seguia das
atividades presenciais nas instituições de ensino
localizadas no território do Município:

CONSIDERANDO o avanço da vacinaÇão contra o
COVID-19 em nosso Estado, alcançando todos os
professores da rede municipal de ensino;

CONSIDERANDO que nesta data o Boletjm CO-
VID-19 encontra-se sem nenhum caso de conta-
minação;

CONSIDERANDO o parecer CNE/CP No6/2021
aprovado em 6 de lulho de 2021 que estabelece
diretrizes para a jmplementação de medidas no
retorno prêsencial das atividades

escolar:
para regularizaÇão do

O PREFEITO I\4UNICIPAL DE JUNDIAI DO SUL.
Esrado oo Parana. Senhor Eclarr Rauer, visando
aplicar o disposto no Artigo 48 da Lej de Respon_
sabilidade Fiscal, em especial o seu parágrafo
Unico, que diz. "A transparência será asseguiada
também medlante incentivo à participação popular
e realizaÇão deAUDÊNCIApúBLICAS, durante o
processo de elaboração e de discussão do ,,plano
Plurianual-PPA" para a elaboraç ãoI atuahzaçãa
do instrumento de planejamento cle que tratà o
ad. 165 da Constituição da República e LRF_Lei
Complementar N' 10j, de 04 de Maio de 2000
(Lei de Responsabjlidade Fiscal), vem convidar a
quem possa interessar, que no dia .16 de agosto
de 2021 . com início às 1 5:00 horas nas depen_
dências da Câmara l\,4unicrpal, sito a praça pio X,
no. 260, será realizada a AUDIÊNCIA púBLtCA
en\ olvendo os dtVersoq Segmer.ttos o a sociedaoe,
na elâboraÇão do ppA2022 a 2OZS.

JundiaÍ do Sul, 12 de agosto de
2A21.

PREFEITURA IVUNICIPAL DE JUNDIAI DO SUL

EDIIAU NO O1 - AUDIÉNCIA PUBLICA _ PARA
ELABORAÇÃO DO PPA 2022_2025

Eclair Rauen
Preíeito l\.4unicipal

PREFEITURA I\IUNICIPAL DE JUNDIAI DO SUL
Estado do Paraná
AVTSO DE LtC|TAÇÃO pREGÃO PRESENCtAT
N" 41412021
Exclusivo MEi EPP
O Municipio de JundiaÍ clo Sul, Estado parar-rá,

torna públicoquefará realizaras 10h00. dodia 31
de agosto de 2021 , na sede da prefeitura Municipal
de Jundiaí do Sul, à praça pio X, no. 260, licitaÇão
NA MOdAIidAdC dE PREGÃO PRESENCIAL* SRP,
tipo l\4AlOR PERCENTUAL DE DESCONTO poR
l-TEl\,4, a preços íixo e sem reajuste, objetivando a
ConkataÇão de Empresa na prestação âe serviços
de manutenÇão (mecânica, lanternagem, pintura,
tapeÇaria) de Íornra preventjva e corretiva. à frota
de veÍculos e máquinas pertencentes ao l\4unlcÍDio
de Jundiai do Sul, tendo como base e referência
a tabeía de preço da SÍNDIREpA e Slt\,1lLARES
pelo perrooo de '2 reses. cor rstante5 do \4emonal
Descritivo (ANEXO l) deste Edital, para atender
as necessidacles dos várjos Departamentos cia
AdministraÇão I\4unicipal. As despesas oriundas
da presente aquisição correrão à conta dos r_o-

cursos financeiros proveniente do Orcamento
do Munrcrpio. conÍorme Lei Orçameniária no.
616 de 151102020 pubticada no dia j6l1Ol202O
e se necessários recursos oriundos do Governo
Federal e Estadual. que será regida pela Lei fe_
deral n.o 1 0.520 de j 7 cje lulho de 2002, Decreto
IVunlcipal no. 009/2009, de 12 de marÇo cje 2009,
aplicando-se subsicl jariamente, no que oouberem,
as dispostções da Ler federal n." 8.66ô, de 21 de
junho de '993. e6,n alteraÇoes poste.ro.es. e 0e-
mais normas regulamentares aplicáveis à espécie
. A documentação completa deste Edital Doderá
ser retrrada no município na Divjsào de Compras
e Licitação, sito praça pio X, no. 260, Centro,
JundiaÍ do Sul - PR, em horário de expecJlente da
Prefeitura, sendo das 08h00 às 1 2h00 e das .l 3h00

às 17h00 ,ou solicitada por intermédio de E_mail:
p-nllllndl-Ai,Çp.mpiAgc)vahao.com.br, via Fone/fax:
(43) 3626- 1 490, encontrando-se dispon ível também
no s;tio oÍicial do município: htto://wwwirncliaido_
!r, l. u'. gov. br. Porem, a prrti.eaÇã" à;';;;;;
interessada ficará condjcionada a apresentaÇão do
recibo de entrega/retirada do edital, que poderá ser
remetído à Comissão permanente de LicitaçÕes por
meio de fax ou por E-mail no número e endereço
eletrôn,co supracitados. para o recebimento dos
envelopes: "DOCU TUENTAÇÃO DE HABt LtTAÇÃO,
PROPOSTA E DOCUÍVIENTAÇÃO PARA O CRE-
DENCIAIVENTO", fica determinado ate o dia 31
de agosto de 2021, das 08h00 às 09h00, os quais
deverão ser entregues na seção de protocolo desta
Prefeitura l\,4unicipal, iniciando-se o julgamento às
'1-0h00 do mesmo dia. A proposta em mÍdia digital
(CD, DVD, PEN DRTVE OU VtA E-tr/AtL), deverá
ser entreguê no dia da abertura do certamê
Jundiaí do Sul - PR, 12 de agosto de 2021.
Walderlei Lenre Fernandes
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAI DO SUL
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÁO PREGÀO PRESENCIAL
N" 013/2021- SRP
Excluslvo À/E/EPP
O l\,4unicípio de Jundiaí do Sul, Estado paraná,

torna público que fará realizar as 1 OhO0, do dia 27
de agostode2021 na sededa prefeitural\,4unicipal
de Jundiaído Sul, à praça pio X, no. 260, licitação na
nrodalidade de pREGÃo pRESENCIAL_ SRp, tipo
IVAIOR PERCENTUALDE DESCONTO POR ITEIV,
a preços fixo e sem reajuste, objetivando o Registro
de preços para eventual e parcelada aquisição de
peças genuínas ou originais de íábrica da marca
dos veículos e dos maquinários ou não genuínas
ou não origtnais de 1" Iinha, para manutenção de
íorma preventiva e corretiva, da frota de váiculos
e máquinas pertencentes ao li,4unicípio de Jund jaí
do Sul, tendo como base e referência a tabela de
preço da AUDATEX e SlÀ/ILARES, peto perÍodo
de 12 meses, constantes do lr,4emorial Descritivo
(ANEXO l) deste Edital, para atender as necessi_
dades dos vários Departamentos da AdministraÇão
l\,4unicipal. As despesas oriundas da presente
aqu isiÇão correrâo à conta dos recursos financeiros
proveniente do Orçamento do Í\,4un jcipio, conforme
Lei OrÇamentária no. 61 6 de 1 S/1 02020 publrcada no
dia 16/1A12020 e se necessários recursos oriundos
do Governo Federal e Estadual, que será regida
peia Leifederal n." 10.520, de lTdejulho de2OO2.
Decreto l\,4unicipal no. 009/2009, de 12 de marÇo de
2009, aplicando-se subsidiariamente, no que cou_
berem, as disposições da Lei federal n.o g.666. de
21 de junhode 1993, com alteraÇões posteriores, e
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie
. A documentaÇão completa deste Edital podeiá ser
retirada no município, na Divisão de Conrpras e
LicitaÇão, sito PraÇa pioX, n0.260, Centro. JundiaÍ
do Sul - PR, em horário de expediente da prefeitura,
sendo das 08h00 às 1 2h00 e das I 3h00 às 1 7h00
,ou solicitada por intermédio de E-mail: prniundiai_
Çç-müa.$.@yaha-are!1-b_{, vi a Fo ne/f ax : (43 ) 3 62 6-
1490, encontrando-se disponível tambem no sítio
oficia I do m unic ípio: htto://www.jundiaidosul. or. gov.
fu. Porem, a participaÇão da empresa interessada
ficará condicionada a apresentação do recibo de
entrega/retirada do edital, que poderá ser remetjdo
à Comissão Permanente de Licitaçôes por meio de
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EDrr^r, N0 68/2021 - pnpcÃo nrsrRôNtco - REGtsrRo DE pREÇo - ExcLUSrvo pARA
ME. EPP E MEr. - r. nerrrlcnçÀo
A Conrissão cle Pregão, da PREFEITURA I\4UNICIPAL Of plNUa.lÀO, no exercicio das atribuições que
lhe conÍ'ere a Portaria n" 1751202l,, de l,510112021, torna p[rblico, para conhecirnento üs interessados que está
reabrindo o prazo de publicidade e consequentemente alterando a data de abertura desta )icitaçào, r,ez que
houve neccssidade de reabertura de prazo, haja vista que houve inconsistência no cadastramento da data de
âbertura deste certame. sendo assim. receberá até às 08:00:00 horas do dia 2610812021, propostas para:
Obicto da Licitação: aquisição de tijolos lisos com 2 furos destinados a Secretaria de Viação Obra e
Urbanismo, Critério de Julgâmento - l\'Ienor Preço POR ITEM. O recebim€nto será exclusivamente por
mcio de sistema eletrônico: www.bll.ore.br. Os in{eressados poderâo obter maiores infbrmações e retirar o
edital completo pelos sites: httpi§y_Lv*hllr4gbr, !úpi19:C_o].br1ha.ç!B!í!B!§!êt9ltú, atraves do e-mail
[c_itaçaell0-4@rgrnc!.qu] e no setor de llcitações, ]ocalizado na Rua Geraldo Vieira, 410, Centro, Pinhalão-
PR. no horário clas 08:30 iis 12:00 e das l3:00 às l7:00 horas. Pinhalão, 12 de agosto de 2021. Mayara
Alrrendanha Mota - Pregoeira

Edilal n0 7112021 - Pregão Eletrônico - REG ISTRO
DE PREÇO.
A Comissão de Pregão, da Prefeitura Ír/unicipal
de Pinhalão, no exercício das ahíbuições que lhe
confere a Podaria n'17512021 ,de 1510712021 ,to"na
público, para conhecjmento dos interessados que
receberá até às 08:00:00 horas do dia 27 lOBl2021 ,

propostas para: Aquisição de medicamentos para
atendimento à população nas ações de tratamento
quanto aos sintomas ocasionados pelo COVID-19,
bem como do medícamento sertralina. Criterio de
Julgamênto - Menor preço por itêm. O recebimento
será exclusivamente por meio de sistema eletrô-
nico: www.gov.br/compras/pt-br. Os interessados
poderão obter maiores informações e retirar o edital
completo pelos sites: www.gov.br/compras/pt-br,
https://qqeuhetha.com.br/l[alspa.rencia, através
do e-mail licitacaoohl03@gmail.com e no setor de
licitaçóes, localizado na Rua Geraldo Vieira, 4í0,
Centro, Pinhalão-PR, no horário das 08:30 às 12:00
edas 13:00às 17:00horas. Pinhalão, l2deagosto
de 2021. Raíssa Pimentel Vilas Boas - Pregoeira.

Quinto edital de chamamento do Processo Seletivo
n" 022421
1 . O Prefeito do l\,4unicípio de Pinhalão, o Sr. Dionisio
Arrais de Alencar no uso de suas atribuições legais,
vem por rntermédio deste, convocar o candidato
aprovado no processo selelivo 0212021,
O candidato aprovado e convocado no processo
selelivo 0212021, uma vez ter havido desistência
de vaga, exoneração de funcionário e criação de
novas vagas, para os Cargos que se enquadram
em substituição de servidores; onde o senhor:
ANANIAS DA SILVA CAMARGO, deslstiu da vaga
e solicitou Íinal de fila.

PROFESSOR Dtr ENSINO FUNDAMI,NTAL_
VAGA GERAL

SUELY DOS SANTOS NOGUEIRA

2. O aprovado no cargo acima, deverão comparecer
no dia 18 de agosto de 2021, a partir das 08:00
horas no setor de recursos humanos da preíeitura
munícipal, para apresentar a documentação, logo
em seguida a canoidata deverá comparecer na
Unidade Básica de Saúde do Município de Pinhalão,
situada na rua Geraldo Vieira, n0 410, para realizar
os exames médicos:
a) cópia autenlicada do Certificado de Conclusão do
Curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo;
b) cópia autenticada da Certidão de Nascimento e/
ou da Certidão de Casamento;
c) prova de quitaÇão com a Justiça Eleitoral;
d) prova de quitação com o serviço militar para o
candidato do sexo masculino;

e) cópia autenticada do documento de ldentificação;
f) cópla autenticada do Cartão do CPF;
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social- CTPS
(Folha de identiÍicação onde constam número e sé-
rie, e folha de (Contrato de lrabalho) acompanhada
obrigatoriamente de declaração do empregadoronde
conste claramente a identificação do Serviço reali-
zado, o período de início e término/atual do contrato
de trabalho e descrição das atividades executadas;
h) 01 (uma) fotografia 3X4 recente;
i) cópia, autenticada da Certidão de Nascimento do
(s) Íilho(s), menores de 14 (quatorze) anos;
j) certidão Negativa Criminal e Cível expedido pela
Comarca onde residei
l) cópia autenticada do comprovante de residência;
m) número do PIS/PASEP.
n) conta no salário ou corrente do Banco do Brasil.
2. Este Edital entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Pinhalão - PR 12 de agosto de 202'Í.
DIONISIO ARRAIS DE ALENCAR - PREFEITO
IVUNICIPAL

HOTVOLOGAÇÃO
O PreÍeito l\,4unicipal, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista o parecerjurídico da Dispensa
de Licitação n' 1812021 de 1í de agosto de 2021
RESOLVE:
Homologar a Dispensa de Licitação n' 1812021 a
íavor da proponente:
CAROLINAPEREIRADE CARVALHO0589685791 8,
inscrita no CNPJ sob n" 35.502.709/0001-70, da ci-
dade de CARLÓPOLIS/PR, vencendo o único item,
perfazendo o valor total de R$ 2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais).

Pinhalâo, 1 2 de agosto de 2021 .

DIONISIO ARRAIS DE ALENCAR - Prefeito Mu-
nicipal

HOrvoLoGAÇÃO
O Prefeito Municipal, no uso de suâs atribuições
legais e tendo em vista o parecerjurídico da lnexi-
gibilidade de Licitação n" 1412021 de 1010812021
RESOLVE:
Homologar a lnexigibilidade de Licilaçáo n" 1 412021
a favor da proponente:
RODO SERVICE LTDA, inscrita no CNPJ sob n"
00.688.075/0004-50, da cidade de CA[/BE/PR,
vencendo todos os itens, perÍazendo o valor total
de R$ 416,00 (quatrocentos e dezesseis reais).

Pinhalão, 1 2 de agosto de 2021 .

DIONISIO ARRAIS DE ALENCAR - Prefeito ltrlu-
nicipal

CONSIDERANDO a Resolução No 735/2021 de
1010812021 da Secretaria de Estado da Saúde, que
dispõe sobre as medidas de prevençã0, monitora-
mento e controle da COVID-19 nas instituições de
ensino públicas e privadas do Estado do Paraná;

Art. 1o - Fica autorizado o
retorno das ativjdades presenciais na Escola l\4uni-
cipal Professora Vilma Vieira Pereira Marques - E.
É E EJAà partir do dia 16 de agosto de 2021 e no
CIVEI Nice Braga à partir do dia 08 de setembro de
2021.

§1o. Determina que o início das atividades presenciais
na Rede l\4unicipal de Educação somente aconteçam
com garantias de respeito integral às normas sani-

fornecimento de EPls, controle de acesso,
garantia de respeito à limitação de número de alunos,
medição de temperatura, manutenção do distancia-
mênto social, foÍnecimento de álcool gel, constante
higienização dos ambiêntes, entre outros.

A instituição de ensino deverá, obrigatoriamente
o Plano de Biossegurança de Retorno às

Aulas Presenciais compatíveis com a sua realidade
e em conformidade com as disposições contidas na
Resolução N0 735/2021 e demais medidas preventivas
para o controle da COVID-19 conforme normativas
vigentes e recomendações da Secretaria de Estado
da Saúde do Paraná e Secretaria l\ilunicipalde Saúde.

§3o. Fica assegurada e autorizada a possibilidade
de que o retorno as atividades presencias na Rede
de Ensino [,4uncipal aconteÇa de forma escalonada
e híbrida, revezamento de alunos, entre outras me-
didas, desde que seja qarantido o atendimento de
todas as crianças.

§4o. Fica assegurada a opção dos pais e/ou
sáveis por aderirem ou não às atividades
mediante assinatura do Termo de Compromisso
Diretrizes Estabelecidas no Protocolo de
Covid-1 9 conforme Decreto 6637 de 20 dejaneiro
2021, sem prejuízo da modalidade remota,
a opção dos pais ou responsáveis pelo aluno, ou em

de comorbidades a crítério médico

Art, 20. As medidas previstas
neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer
tempo.

Art. 30, Este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação, revogando os
Decretos no0gl2021 e no 2512021 e demais disposi-
Ções em contrário.

JundiaÍ do Sul, 1 2 de agosto
de 2021

DECRETA:

ECLAIR RAUEN
PreÍeito Municipal
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